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C:ontroladoria Geral 

Rua Francisco Sanlos, 160 -1°andar - CenLro - Itabaiana/SE. 

PAI3X: (79) 3431-9712- controIodoria@i1ahaiuna.se.gov.hr  

I'ARI('El( N°269/2025 

EM liNFA: 	DIREITO 	Al)Ml N'TSI'ltAU 1VC). 
1 lUnAÇÕES E CONTRATOS. CONTRATAÇÃO 
1)1 R II'A POR 1 N EX i 181 LIDA 1)1 DE LEU rIAç'Ao 
PARA CONTRATAÇÃO DE I'RQFCSSfONAI (ARREIO 
DE OURO). DO SlflOR ARTÍSTICO CONSAGRADO 
PELA CRITICA ESI'E('IALIZAI)A OU I'El.A OPINIÃO 
PÚ 13 LICA. PARA C1T1B RAÇÁ O DA la  FESTA PO 
VAQUEIRO. AR]. 74, II, DA TE! ANÁlISE 'I'ICNICA 
1)0 PROCEDIMENTO IyC)U RE('OMENI)AC'ÕES. 

O CONTROlE INTERNO DE rI'ÁI3AIANA, ES'I'AIX) OE sjitc;ii'iç por piternudio de sua 
secretária, que i'stj subscreve, nos autos em epígrafe, em atendimento ao pedido de análise e parecer acirra 
da viabilidade da ad missibi lidado do procedimento administrativo, assim miii «esta -se, a sabei: 

RI AlÓR lo 
Vc ri uo exame deste Con tiniu Iniorno requisição tio pi rec ('r léci 1 co, acerca da viabilidade da 

adrnissibilid ido do plOCCdirflent() adniinisbativo inexigibilidaLte de hcitaço pala rLIfltrJtaÇàO de profissional 
(ARREIO DE OURO) do setor arlfstico consagrado peia crilira especializada ou pelo opiniao 'úh ira, para 
celebração do 1' : SI'A D0 VAQUEIRO, atendendo a Secreto ria ii e C U til rEI, COi 1 íor alt' juqtIficaliva  
especiíüações coiiqtz,nlcs do termo de referência e seus OflOXOS. 

	

*nálise: 
	Os autos vieram aultiados autuados e instruídos com os se',uintc's documentos, no que importo à preenU' 

1. Aulorizaçdo da Demanda 

2. 1 )ocu II 10111(3 de Formniização de demitida (1)1:1)) elaborados  pci!  a Serretarja de c:i tia em 
obediência aos requ si Los lega is; 

3. Solicitação de deflniço dos responsáveis pelo Ifl'I' e IR; 

4. Memni-a ido designando responsáveis pela elaboração do Ii IP o 'IR; 

'orla ri.i designai rido servidores para a equipe de planeja meI o; 

6. Estudo 1 Ten iço Frei' ni i na r (1:1 P); 

7. 'formo tio Referência (IR); 

	

S. 	Matriz de Go ronca me, i lo dii Risco; 

	

9. 	'id i cio LI e aprovação ti o 1 E', T  em R; 

e 



1 (1. A rrova  çõ o do 1 stu ti o Técnico Preliminnr e do Termo de Re fe rt ni ia, e ConI ii ti id a de ele Ações de 

1 'roeed iii u 'itt is do Contratação; 

11. Se 'ci taço de Proposta do Preços e demais documentações; 

12. Proposta de Apresentação Artística; 

13. Relação 	de 	documentos (comprovação de va ores, habilitação 	J LI rtd ira, 

regularidade Fiscal, social, inibilibisa, qual' [ii aç o técnica, econômica- Financeira, parti! ól jo) ti 

artista e seu representante; 

14. ermo de Referéncia Consolidado; 

15. Sol ci Laço do Impacto Orçamentário e Financeiro; 

16. 1 rica minha mel, Lo do Impacto Orçamentário e Pinanceno; 

17. l)ecIaraçio Sobre Au mento de Despesa; 

18. Impacto Orça mm tá rio e Financeiro; 

o 19. JilSliíicaliVFi de Iriexigibilidade; 

20. Ofício de encaminhamento pais o Análise e parecer deste Controle Interno; 

Instruído  o procedimento, 11v, lo que importa relatar, os autos  viera, li ao Co n 1 rol e 1 ifleri 10 para inilise 
e parecer. 

2. 	PRVI.IMINARMHNIE - DA c:oMprrfNc:TA 1)0 ('()NI'Rfll,l, INIERNO 

Sabe-se que o Parecer do Controle li lemo em Processos láciltiLórios refere-se ao exercido do controle 
prévio e collnlmitante dos aios de gestão, além de Cumprir a função da análise do procedimento, bem como, 

os pressupostos forma is e materiais, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos produzidos 

no processo com o sistema jurídico vipen lo. 

U -go informar que a veracidade das informações e docunien tações ora apresentadas são do inteira 

responsabilidade dos conirnentes, aos quais advirto aceita da possibilidade de iplicaçao de sanções poli Ikas, 

administrativas, civis e pinais para os casos de malversação da verba pública, decorren Les di pratica de ato de 

Cmprobidade administrativa, consoante preconizado pela ei n° 8.429/92 - após a edição da Lei de 

esponsahitidadi' Fiscal, complementada na Lei n° 10.28/2000, que criou novos tipos penais ((,rimes contra cIS 

finanças publicas) - com a finalidade de tornar mais efetivos os prifleipiøs constitucionais da Administração 
Pública, contidas no arL 37 da Cc'nstiiuiç:o Federal. 

Desta forma, a d iscricionariedade e conveniência do rCrl 1 zaçuo de determinada ic,ntta taçc) íiLn a cargo 
do Gestor Público, ordenador das despesas. 

3-DA 1tINDAMVNIAÇÃ0 

3.1 DA 1NIx1c;II3ll.IDAl)E DE J!CrI'AÇÀO - ARE. 74, II, DA 1W 14.133, dc 2021 

Sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXI da C17 /88 estabelece: 

"Ai t. 37. A administraçic, pública direta e indireta de 4  ua quer dos Poderes 
da União, dos Nslados, do Distrito Federal e dos Municfpins obedecerá icis 
princípios de legalidade, i niiiessoa Ii ti ad i', moralidade, publicidade e 21  
íiciência e, também, ao segu in lo: ( ... ) XXI - ressa!vados os casos 

especificados na legislação, 115 obras, serviços, compras e alienações sertio 
contratados mediante processo de licitação publica que assegure igualdade 



de condições a Lodos os concorrentes, coni cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

tem os da lei, o qual somente permitirá as txigncias de qua iiicaçào técnica 
e econômira ind ispensveis à gari ii tia do eu rn primen (o das obrigações". 

A licitaçio e,  tini procedimento administrativo n)nst,tukio de atos vinculados, rnediin!e (is quais 

se visa a assegurar que o Poder PúNico ao contratar obras, Serviços e compras, obtinha a maior vau Ingeni 

possível, para que o uso do dinheiro público seja feito cern parcimônia, em face do principio  da 

indisponibilidade tio interesse público, e com o fim de garantir que todos tenham iguais oportunidades de 
controlar coi-ii a Administração, cm razão do princípio da igualdade. 

Como vislo, há situações que, apesar de gerarem vínculos entre a Admi nisi ração e o, independem, 
por razões lôgicas, Lie licitação. São aquelas em que a ci ispu La se 117 inconveniente, desnecessária OU 

impossível. A Lei n" 14133/2021, nos artigos 74 e 75 prevê as hipóteses de n,ntra1aço direta, por 

inexigibilidade ou dispenso de icitaçio. Ou seja, embora a regra para Õrgâos públicos seja licitar, a Lei de 

licitações, nos dispositivos citados, permite à Administração a contra tição direta. 

A exigência de provia licitação ô requisito essencial, de indole constitucional, para reulizaçüo de 
contra los com a Administração. Com  efeito, LI exigência se (az necessária para a efetiva concretização dos 

*rincípios basilares que regem a Administração pública, elencados no art. 37, ca pu t, da CF/1$. 

No entanto, o pró p ri o dispositivo consiRucional a ti rn i te a ocorri'flci a de CaSOS LS}'L'C if 005, 

expressamuli te previstos pela legislação, em que se permitem exceções à regra geral da prévia hei taço Como 

requisito à celebração de contratos com a Administração- la is exceções encontra ni-se previstas 4 tua mcii ti' Ii 5 

arts, 74 e 75 da Lei ri. 14.33/2021, que tratam, respc'ri ivaniente, de inexigibilidade e de dispensa de li, ilação. 

A leitura dos dispositivos constitucionais e legais sobre o tema permite concluir que a validade da 

contratação direta está igua nien te condicionada à observâ leia dos princípios fundamentais nortea dores da 

licitação - legalidade, iii] pessoal dat] e, mora iii a de, i go ald a de, publicidade, probidade administrativa  e 
julgeimento objetivo. 

Dentre as hipóteses de contratação direta, destaca-se, para os propósitos deste pa ricer, 
incxigibi[idade de lioilnção diante da inviabilidade de competição para contratação de profissional de qualquer 

setor ar ístico, di relamen te ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado reta crítica 
especializada ou pela opinião pública, com espeque lo art. 74, inciso 1, da 1 ei Federal 14.133/2021, iii verbis: 

Art. 74. ti i!lcxiçivel a licitação vIaluIo inviável a rflmf'c! içiTo, eu; especial 
nos casos de: 

1... / 

li - Co,,!rataçdo de j'rofissinna! tio setor artístico, diretamente ou por '1w/o 
de empresária exclusivo, desde que et,,,swr,,drj peia cri! ira especializada ou 
Pela opinião pública; 

tispecificamente acerca das hipóteses de inexigibilidade, a contratação direta será possível quando 
houver inviabilidade de competição, que decorre da frita de uni pressuposto lógico da ei tiçu: a própria 
concorrOncia. Ou seja, não se mostra razoável exigir da Admi nistraçõo Pública a ei 1 ização ole um 
proced ime..n to icita LÓ ri o se desde 6 sri hi do a q u clii serà di rtciti na tia ri on t ri taça o 

oel de Menees N iebu ir 

• •1 ri li exigü'i:daí!e ptuv a (ou! rttiiiçüci tli' serviçob ti t/ /s tU ç) n'lo 'el,ende án 
i?,ptis idut-in 

 
tio (,,filas o ,Iisi,,s 1/1/1 j,,,i;bt,ji )'ossnn, j  rs (si, O SP Viço. Mais, pode e 

rosl ui lia Iu,per oá,;os ai/isto ç rapazcs e Inibi!, lados, IItIS, 1111-5u111 llgçtiil, llit-Xi lO{l te 4  
o 1h -iinçilo pi bhi 'a, eu, tributa à siugtílurir tat (e da ,'x;,rnsõi a r/ (ç/  a. 



o 

Essa sileitição de inviabil idade do com pe II ç o Se fundamenta monta na c'ssenci ai ida d e das eu Fac Lerís licas 

do profissional que será contra lado, ou seja, na sua i udivid tia 1 iii ido, para fins de a [md rne',n do interesse 

público em u ma d,1110 situação. 1 que, em bola haja diferentes ai te rua Liv os para a len der o iii [cresse público 

natureza persona!iss una da a tudço do pa rticu lar alirlojada impede, ilui,  se realize um julgamento objetivo - 

diferentemente do que sucede nos casos de lici 1aÇ() na muda 1 idade concurso, por exemplo. 

Marçal justem  Filho ensina: 

A aliou/ad,' orhslit'a co,,sjsh' ri,r t,nui cninuação direta fr personalidade e da 

ria!ioi,Iaite iiuuw,ins. M'ss,, iiu'rii,h:, v iiispíoi oinfiinr-s' identidade de 
atuações. isso niTa iin;;e,h', p(1r11,,, :or,,(t,,iI 'Oii//'il)?iÇOo 'lr!n as j'7fi)rii,(FiZ( e',  
ti rlísiiras. O 4 ,01 !i ijÇv consiste, mui (OS fl'rs, eu, eoiIipi 'Iiçiio eu (7V arlislub para 

se/eçiio rio jm'li,,'r desempenho. Qurmd,i honoer Iii 1ev ÇSr (/C fiJi': Ii (IÇOU ,ifl na,lhor 

;nrJbrinaiae nu deleruuin,ir/a área tla.s au-te ri Aduuinisiraçfla l'úbl/rr, rirvr',?i (WieI 

se do coucurso d;.íipi1nmht 'ia / ri &ÔÔÓ 1Y93. Asiiu,, par xriilp/o, ii rçro//u, vii alua 

coiuqJosiÇa:' unisáRI pura çuu/iolu de iii$(il,(iç4'S puiiliciis /odf'rá sim' ;mroduzi,la 

utrml,'s de um concurso 'oi) jmu:irução j;ara a milho, aiim. (uosstJ grifo) 

Por Sua Vez, Ronny c:ha dos faz alertEi mi portEi ri te sobre esta li i pótese de contratação direta e epi iça 

ue inviabilidade de competição não deve ser reflexo da espécie de profissional un vo] vtdo (artista), rna.q di 

urna impossibilidade de que Se pOSSa Fon iza r urna a feriçâo objetiva, paia sei t'çio [1 Cli tro dessa es pCi ir de 

contra 1aço: 

A 	iuu'xugihilidarie tieve ser co,uel,i,in ,,t,'ar'rs rir um senjliiij, o ia jnoiid'j! ir! ruir rir, 
;,nicev/,,,,e,,h, (li' enuipiliçuo 5(117 jn'itatle S,  qW'brflr() //ur melro i ils'rprekntuo rrI/'r7t 

ir persuiiir, ao aplittillor do direito, ti erirrria rvmj'ii'euula do que infentou e 

legislador. hSS,, conciusro o ieouril ti oits/u/,ur, tiir,iiic ii,i (isíJ (?Iui,'telO, a aierhi!iil,,,/e 

de cunu lerizar, eoii,o utexigívei o, ,,ao,situaçries OtiO /Íui(?I5/(IS 11(1 I'!iIrLO do um- fixo 

74, que su/n.',,,os sitio é exai!s/uo. 

Nesta fita, O / resstq'os!o ;'arv' que profissional do selar arlitfico seta rou'! r,,Iado, 
11 ( invés riu íucxigibi/idar Ir licita tória, e a miu ouainiuindr de se realizar uma 

nn,i,ua,,w rife objetia ÍIÍJ serviço a/muiejatk,, i':uui turno a fluiu de em' pouco puiii'avei 

que 1111/ ,,flistu, co:isag:-ado pela (Jpiflulo jiábi,ru, 5I(III7L'(,I SC a (nu Ter/ame /'iti7i sim 
contrafação. Pausando tIesla forma, /'rissan))los ti ter tirita (ulrquruia lei/uni ,ie.qe 

eisa, nau ntsta,,dc, ti:', oi,I,i ile que /01 /11 r'uau,,hdade iitii, troe ser reflexo tia espérw 
de pra fissinunu!  cuvaloido (ar/is/a), ulmas de unii,, ;111p055d'duIarh' rir que se 
?' ,liikH 1' ama (lferiçria abjel 'on, ,,aIv çeleção ofeniro (esqui rsprric' Ir cru: 1w !avi, , dada 

ti sffljel ivirhtdi' natural ao gosio ,'elas aries. Si imites,' ii iSSO II 1 uICVSSII las li de 

4 o))suRrtiçflo Tida Crítica ms14.cuilivula 011 j,,'J,j oj!ii,t1t :u/if,ca e, L'lIt(Ui, por It'n'iüis ler 
uma ir/eia correia acerer, ola ali/,cação desça hi j'õIe'' fie,  co,, f ratuçiii 

0 que titio se /k'de étislinitmr que sejanu fritas ouutnituçõt's si,' artihi.q $e,u nuisaraçõo 

dtp,jj,fr sai' ofluiso pálio de perutuissr7im ria, lii ;'rhu inciso /T, tio tajuil, do artigo 11 

pelo siuqiies flui,: de sen'u, prtiflssiciuuis r/o sri,,, artístico. ('viu base iu'ss' menir,  fino 
rq,(i(ioe,u/o, faz'oncido pela (inuiS$llo dç rdgunis JJç_fl(Iç (li' controle, sai, dhrna,u,'mmfe 

co,i/ty:!,,,ios ,u'lislas e bandas n,usu ais de tortos on tipos ,' gasio, /'ar tia/ei-es (fIri 
par,,,,,, de 0, ordo saiu) o interesse tio x0r (11 di,  espirias '/}()j(/(Ç  t'i!i/'tts,rrt,uS". 
- ar, (0H11h15 (IS denuiulriab rir fli,utralrrçrir -s rir 11,11  iIitsuuiO grlqili nuiMnul, cru:, vr,hircs 
/otahue,,h' ilestoantes, falo aberronfe s,,i'rr o 5/miol se oniuteu: a!gruuws a,itr,rit,u(rs. 

Sobre o valor da co;:! rui ação, bus tu !rruz (Ira r tine,  in es, no quando 'o cxi; [vi'? 

ri contra La çii o, é ,;eressó da 'iiijires eu tu çdo de f;,s é ufica tipa do preço. -  

No mesmo sentido leciona Maça J uslen Filho: 

1 

1 



Não si' I trilará (IC selecionar ,,u'i/,r,r puni ,Iri/iiiir-lIie lo1111e5tuqIli'. 'iia de ohl,'r os 
j,résl lutos rir um artista para iffi ,mici,  riria ueressidad' pi 

I//1I 

 VI. Nesses Casos, 
tor,;cj- se inviável a seleção através de licitação, eis que não haverá critério 
objetivo de julganientn.S eM impossível identificar nu: ângulo único e 
determinado para diferenciar pi'rfiru:irnces ar! is! iças. /hi! ti rarar!erizaçiit 
de inviabilidade de competição. (çr,fii nr'so). 

1) jante da compreensão de que a ti iscririona riedade na escolha pelo ges! or no representa mera 

liberalidade, t' oportuno reiterar que os aios da Ad mm islraçao 'ú blica devem ser LIL'VILkI iTitilie molt vados, 

apontados os funda menLos que jusLi fitm ni a opção daquele profissional em especifico, inclusive em detrimento 

de alternativas disponíveis e à lu.c da compatibilidade cairo a espúcie de trabalho artístico a ser contratado e a 
finalidade cultural específica do evento. 

Outrossim, nota-se, au 'id a, que a nova lei de cc intra aÇões ' u bica 4 inco rporou  o ris pr id êiicid 

reiterada do Iribu nal de Contas da União, acerca do significado da expresso "emprosá rio xci usivo", Veja se 
o 9 2" do ielendo ai. 74: 

2°  i',:m Jiiis lo disposto no 'IICS() lido eUni 1 rIes!,' ti r!io, convocrti *' 
,'XCll,SIVO (1 /lC55ÉJfl fisiar oU jttií'Iiti: (/1/É' /I0Sliíl *t}U!IWI{), der!aniçõo, erlrift (li! aturo 
,frrtnrjj/o que tilsi ri 'xd,,sir'idadi' jli'm,i,n,u'nh' e ronlâiirii de reprsti:!r!ciiii, 11,1 

Pois rIU ['711 Estado esj'enJico, tio pioJissiouinl do star ,irtisin'o, afa,tado ii 
possibilidade uI' Co), / raiação dirr'fa por i,n'uçibi/,íliuic por ic,i de culilirsálio o nu 
repn'sen iaçio n's/ ri ia a n'e,: (O OU loca? es/firijico. 

'ora etc,, não podei-á o gestor real izar contratações arbitrárias impondo suas preíciências. Assim, 
assevera-se que para a legalidade da contratDção fundada nesta hipótese de contratação direta por 
inexig 1 hi! iii ade devoto ser devida ii uei i te observados e preenchi dos iodos os requisitos los e formalidades legais 

3.2 - DOS I1RESSUl'OStOS/RlQUJ5i]'OS ESPECÍFICOS A SEREM OBSERVADOS À 
c:0NTRAIAçÂo DIRETA 1)I t'ROIqSSIONAI. DO SETOR AR]'ÍS'll(ï) POR MEIO I)I 
1 NEX IG tU ri i Ml )E 

Para que se efetive contração de p rof issionu 1 a rt is tai por meio da inexig ibilidado, há de se 
demonstrar ti e ma no ra robusta e inequ ívoca (1 Preenchimento  dc lodos os p ress ii postos es a Iii li ri d s pel o  
[nc'iso li do ur1igo 74 da Lei iii' licitações r/r as exigências contidas em seu Z. 

Sobre o terna, a niuk, de paralelo, por exemplo, o iribunui de Contas dos Muiiicipios do Rstacio da 
• ahia - 'lCM/ 13A, por meio da Diretoria de Assistência aos Muiiicfpios (DANA), publicou rL'CL'nLerncnI' (2023) 

artigo do projeto rio minado F'íl LI Lis i e.má licas de Conhecimento sobro a rim 1141 açio do pr l(iSSli iria is do setc 
artístico e cii ti mcmii os requisitos que devem ser observados pelos ges loros d rcg o ar COR Ia taçã ci. Veja-se: 

O pnnleim requisito é a jiioflss:ouaizaçãi do o ,I,sla ii ser «ou tu,, lado; r'doçiio ila 
inciso /1 (lo artigo 14 uuir'nCunul w,,i,,',ii,' a eou/mlaç&i di' 'priif7ssioiui) rio setor 
(ir/isliu', si/r'u,nnrlo ,t,/Iri' artistas (inffUkIrt'5. 

1 
Nubla es leira, a doutrinal te,e da,erso,, Olur'n t,iruis 1 rr:spril 	ias urlisli is vitit 
jirofisskriuis, de u:uodo que ex;'Iaiiainos ti seguir alguns ,ih'nli,,,iu/iis de gntiIes 
autores, 

1 
/ 	desenvolver niwui,,d,' ,'rruô,j,jca le baixo risco, /110?i a qual si' ('ílfJWj 

'xli,.s,pa,iu',rlt' de jm;,di'dad' privada prqnn nt Ir' h'rt'i',rps coilsensIuus, çcm lí 
ii('CPSSidadi' (ir quaisquer 11(05 /HINH as rir hheraç (o (lii ,lt,'i,i,uk' eco;ióiui,t1i; / .. 
(grifos u,osMI), 

"Ari 3° Silo direitos de todo pessoa, nalloai iiii jiinlit'u, 'ÇSi'iiCiçri pura o 
,lt'st',n'olz'iiiiej,tci e O nt's, i,uriulri I,rUW!!iCOS do /1j[ç, l,srrpudo o distançit, ut, 
/ 'arágrafa án ia do ar!. 1 1(3 da Constituição / , Iria): 



Ji Ni ebt 'ir faz urna reflexão .i respeito do silêncio til) legislador, que a Ca lia ensejando ti mi 
interpretação interpretaçao pela co ri tra taçâti por meio de processa lei tal ór i o, 'o que não fa z muita sentido se analisada  a 
questão 1 .4, pOitue os serviços artisticos, prestados por proilssrolia!s OU amadores, SO por nahurini 
singulares, cuja compara çã o é subjetiva". O au Lo r considera que  .1 i 	ig iii ido dc se i rn põe itt fl Ir 1ia ra OS 

artistas amadores, quanto pura os profissionais, de forma que d ciii] Era ação daqueles w basta ria no eapril. cio 
artigo 74, enquanto estes seriam contratados com fundamento no inciso li. 

1 s te lii bu na] de Contas dos Muni cíp os do 1 st' do da Bahia, no Ia lerei' 
01019-18, emitido por sua Assessoria Jtiridini (AJ1J), ieieii'iidou 
entendimento de Jaroby quanto 'i ifleXISil'nL'id de proihiçt, por parlt tio 
legislador, ela co ri tra tnção direta de artistas amado ris, senão veja-se: W0 qIw 
V'"ICt'flIC 00) conceIto de pso/Lvsinezaí (/c' qiicilqiu'i vclo, arIívt,cv , ia'! de Me,,eze. 
Nkh,,hr, eu, sua aIim 	o' !nexigi/iIlklcuh' de tuItaçõo PÚÔ1leu, &liioio 
/.pjjj; Belo horizonte, 2011, etve 'era que Ontra, çin,, eu/riria- ve que o re/erícin 
inci,vt) Iii cio artigo 25 não proibi a eo,,lrutaçür, dc wlkiav a,,,c,ckjrcs. Liv 
sititplextneite prece/lua que o conlraltição dele,s não éfieila por Inc ri 1h ii UTO ,d. 
obrando em c.i,irewfiç/)a. já Of/tO' /10/0 0V (er/Riw profisVionaLe 	'o OíIbi'CL' 7 

un',uh 11k/ode de CU/)//)(?? IÇr7C e, por coi,sç ,,/nip, a i,zexgihi1kicnfe. )Was, pan: etc /11/11 ir 
tal distinção, o na? une:,: elo cenh/rafo de artista umatior deve 'e,' livet a du nu 

0 

	

	
do cr,,lrain £/(' a,l,sla profissional, o C///C, t'ic lenlcnle,,Ie. ,u7e) e' t'('flh,/e leira. Num  e 
noutro caso, a escolha do artista depondo do critério subjetivo, Calçado nu 
criatividade, o que torna inviável 1 corlipetiçan e, por efeito, autoriza a 
inexigibilidade. Ademais, (' possivel que artista amador seja ec)nsagrddo pela 
cri Lica e pelo pú bI co, seja mais ren ff1 a cio cio que  u 'na litéiado Li(, ri ri is ta 
profissionais. A arte repousa no espírito, r1O tios registros tia DeTegnci.i tio 
'1 'ia ha 1 ho. 

Apesar da obra doutrinaria mencionada acima ter sido publicada cm 2011, sul, a égide da lei n' 
8.666/1993, o dispositivo referente à conlralação de profissionais do setor a ri sE iço iiianItvose si mi lar na 1 Pi 

n°14.133/2021, tIO forma que o posiciona mente não se a! Lera. 

O segundo requisito é a contratação por meio de Crnpresrio exel usivo ou di reta mente co in o artista 
profissional. Nos te sentido, a pró1i r ia Lei i n° 14.133/2021 , no §2 ch i arligo 74 esta bel ('Cc O t'tmç't i 1 o LII 

"eflipresúrio exclusivo': 

"considera-se empresária excl 051 VcI ri pessoa física ou jurídica que possu 
contrate, declaração, carta (lu  outro dciii' meti lo que  a teste a excl u si v ii a ti 
permanente e continua de representação, no País fs ou em Estado es períík 
tio profissional do setor artístico, afastada a pssibilidadt' de eoittrataçãci 

reta por i nexigi bi li ti ad e por meio Li C e li presá ri o o ri repre n Li çã o rt'q[ rita 
a evento ou local específico" 

Assim, é possível que a ALI Iii lfl istraçci Pública busque a toni ralação pessoal do próprio a rt i 
profissional ou en tro em contato e negocie corri empresário  exel usi vo do profissional do selor d ri ís 1 ) • Si 'nU 
esta a si tuaçilo mais comum. Neste segundo caso, para que seja Lilebruda a contratação cclni o empresa rio do 
artista, a legislação exige o atendimento de lês condições. 

A primeira é a ex isti tc a de "contrato, dcci a ração, ca rUi ou 01 1 ro dcxii Iii en t o" que demonstroa 
permanência e cnn ti nu idade da relação do exclusividade entro o utnp tesA rio ' 	pm0s o' ia, OU rin, li  
exclusividade deverá ser coniprovadarnc'nlc' fl(i eventual, a fim de diminuir O 1 isco de unia intermediação 
irregular por parte tIO) dito em pres,i rio. 

A título de infti rmaçü O, anota-se que o Vribunal de Contas da U ri ão Possui um pos ir k mal ii onto  
mais,  rigoroso. en lendendo que a exclusividade deveráser denic,nst,-adu por meio de exibição do Com Ira ti 
mantido entre o artista co agente, qu e contenha çláusu la de exclusividade, orientando ainda que tal n)ntra [L 

seja registrado em cartório. 

e 

é 



Importante compreender que este requisito busca proteger o erArio público e impedir que  

iii lcrmed aUtues onerem a inda mais a contra ração direta. Nessa linha, O 5CL i,ili o gado: 

"o roiiliïtlo inTofinuaila din'laii,,,tii' colu o ai/is!,, mi ajnshuhi ,,,nItu,,/e e;ilpnsano 
sitio eriusivo ,l('s,,/ei,,k' O (ii$J)o57/iflJ /,r('fl/,iladQ, J)OVÇI(t7if!O !;er!tIlte (/1W 

i,,tt'r,ned,ários loijiem a ro,,!múç,Ti' mais tlflernsll ao erário', (Arót?iõo II" 

4./14/2078 2" 	liam., Nela ti Ir Mii. A1,,sros Hei Iiqni rir). 

Destaca-se, especificamente sobre a necessidad i/  imprescindibi Idade de apresentação de ccii lrItC) 

de exclusividade entre artista e empies&irio, acórdão recente do Tribunal de Contas Ju União ('lClJ) que 
asseverou caracterizar grave infração à ii0rnii lega[, ensejando, ainda que I1D Ç onfigti Milo O dano ilo CI SlIú, 
aplicação de Incite e julgamento peia irregularidade das cnn Las a a P1's' taçat' de ti cc! a açõeS de exclusividade 
restritas a temporadas, datas ou localidades especificas: 

"Na Cnn (ralação de prof,ssw,:al (/0 selo, a :UçI u-o pur int'xtgibi/hliule de li, ilaçila. ir 
apresrsi fação rir a les fado ir exclusividade jes! rito ao ri/ar à /r,mlirIa,I do eik 'nt,, ew 
ot'z tio contraio derxriu,nv,,Iade ,n!w o sulista e o 'flqln'surio roulrahu/o, (ao a leri  a 
gi?oe í,;j3açflo ii narina legal, ,'issiaiiilo, (mIdhI que ,,,h, rouféxnriiiio  d,ino tio 
aplicação de sunita r )tfigrntIen lo pela irregularidade da,utade das coo (as, haja (IS/a file 
cmi (ralo rir exclusividadeé /'iqJ:c'sc/Ii chei pslrii calitt-1crizai r, ir, mbdula,h' di' 
iosnp,'l ição de que fruta o ar! 25, til, iso  II!, da (Lj 8.66611993."  Ar ámou 1 CLI n' 
1,34 1,2022 - Segando Câmara. Rei. Meu. A tgush' Narilc's. fitou da si ssao: 
29,403/2022. 

Ademais, ante a ausCncia de fïrxi bi lização da comprovação da exclusividade pilo Tribunal dc 

Conlas 1:,4udual, e considerando que a análise da regularidade orçamentária, financetra, patrimonial e 
nas 	contratações pú Nicas no âmbito esiticilial é real i tada pelo 1 ICE /i S, nõo se v islun, [ira qualquer 
incompatibilidade  com o ordena me rito j u riU ico no emprego dos instrumentos  reiatiorlaLIos na Lei Fecivral ii 
14.133/2021 pala fins de comprovação da exclusividade. 

No 	presente caso, consta cópia autenticado e regisi ratj a cru Ci rtóric, de floco neutci de 
Representaçao /\ rUstica, com Cláusula de Fxclusividade de ahrang'ncia ciii todo o território naçoilial e 

internacional, por meio do qual a empresa FRANCISCO S DA COSTA JUN!OI( como representant' 
exclusivo di, artista ARREIO I)EOLJRO. 

'o r tanto, [vir-se que a exclusividade foi demonstrado por meio de ix bi çà o tio contraio mau!' t ti 

entre o artista e a empresa, contendo cláusula de exclusividade, e registrada cm cartório, 

Por fim, em relação à expressão "artista consagrado", nota-se a presença da conjunção "OU" no art. 
74, II, da Lei n. 11133/2021 (pela critica especializada ou pela opinião pública), a qual demonstra a 

prescind ibu] idade da presença de ambas as formas de consagraçan elo artista, lbastando apt'llas uma 

Ocorre que as expressões 'crítica especializada—  e ' op 1 o i \o ú b ia" sã o Concc i los i ti Li e e mliii ad os 
e subjetivos, o que certa mente provoca contTovõrsias ainda maiores ria analise  di cada caso concreto. Sobre o 
tema, traz-se i mporton (e ponderação do professor Guilherme Carvalho: 

/ )eu Ia' (au las /iipótrses (nilo ,'x,:u.sljva s) tiicoi 'Inheis IR' corpo nonurd, ri regeu ti 
da matéria, o tirtigo 74, II, da III 	14/33/2027 (riu 0LíI5lViItUl do ii li'!? i:, ir iiløni,los 
k'ha/es, noiriilan,r'n(e e,,, J'ari' uns uonli,udenjes fliuieieriII,,HI(ães (ftP, t,i'iuoç 
j)ri?/?4)silhititiCnii' utilizados pelo ieçiç/adn,  

Sino /Já (0111(1 )lt'gilt ijirt JRI'SiS/r ter,"' /iíiuit, sotia' aigtiiis í'nncei(w, 
- uu,eufrslu:uciili' i,,,leteriii,nailos 	)nvvis(os pio vienciojurolo (b,ç/,os,(,?'o /(i(/. 

ISSO )flIY/Ili, JhC( ( ,liu,cnsro leniloru,! ,/ii pite fé (/ifl'ISn fade III/ liiiiii ,; eS/aÇt 511 
dilatado, não sisulo hsnuni,u, e,,,, pruJissirinal do sr'(o; ar! isticu Ser, por 'xr'siipin 
caii.sagivido no Nordeste e, lo vieviu, tempo, rutiqi/t'luinei,Ir tit'st'ou/wc,do m,  Sul 1 



Brasil. I'iv,io,,i-çe de idt,,,as, gostos, p'ittIuustkuhs c ulinss,,icraçi'rs pníprios tb' 

UdO egiÕo, 

Colito se (ratais: dc cosiceifos imprecisos e inc inislaul^ iuie,rmnenir niu(ácit is IU) 

ihor i/O Ic';;sp() e do rspaço (Brasil), é quase iinpo.5híve/ ,lÇseC(nlP que 'a?, arl,çt,, 

soais erre ''lenas rousagrm/n, porque li optarão pública 00110 P, ('o')' riu, (I/tc'nohl se 

gostos e jneJerêueins, O tple e rorrrlat i('rJ li natureza ii,, uiutw. (. 

A 1, mis iws: (e, a tJlies ido ainda é im: is 1 nua raç ida, rol elei tirréilviii, prh •i;tiln IIJ /r, 
/(15 aoltirÇOS 1' (IiSpCrSnO III'HS/IIOS pnijiorr;oiiudos pelas rrdf's sociais. 

É óbvio que,  não se pretende que o agente laça jun tar  cru e nas do recor tem t{' ti e jornal, por oxern iplo,  
sobre o artista, mas que indique sucintamente porque se convencei' do atendimento  desse requisito 1ia r1' 

promover a con tia tacão direta, como citar o núnicio de discos  gUIV iii( 	ti e ai, ra s de arte,  mi porta ii 10%, 

referência a dois ou três famosos evenios. No mundo com pretIornini,cia tia divuigaçao por meios LIP 

comunicação à distância e virtual, a comprovação ficou bastante simplificada. 

Assim, para fins de comprovação da consagração perante te a crítico especializada velou opimuo  
IMIúhiica, estiro acostados coce lii intos Cc) mpro Lia lór os e a justificativa  4U e a escolha Li o a rt is ra se cfla d o fl a com 

e poria e o tipo de evc.flIo cm que ocorrerá a a presintaço. 

A ss i rn, quanto a esse cri t&io, o Controle inferno Id ('ri ti ficou di ve N( is documento., ai os ad is 
quanici à consagração pela crítica especia lihada ou pela cipi Ii ÍÜO pública. 

Além n d isso, Comprova-se que o artista  foi contratado po 1 ex igib iii daLI e pa ta ira Ii za r 5 bnw t • tu 

outros Municípios, entre eles; Os Municijps de ARAIUI'iNA/l'fl, 1 IAGUAi' NS/lO, lAJEI20 NOVO/MÁ, 

NORDESTINAJ)3A 'IANOUENOVOJBA, MIRAN11í/BA, LAGOA DA CANOi\/Al.1  CURACA/HA, SÃO 
1RANC:lsco DC) PIt1iJÃOPVI!\. 

Segundo a 'ii ei 1 or doutrina, esse requisito embora ai  riSc 1k' et rio graLl de LI iscrii:i ( inari Ldu de, ti o 
permite arbitrariedades.  A justificativa da escolha deve a pontar razões do convencimento tio a gen te público, 
registrando-se, rio processo de LO li t ra taçl o. os motivos que o leva rui 1 à tatu rata cão direta. E óbvio que  o si 
p reli ii LII' que  (1 agente itt' faça juntar  cnn te ias de recortes LII' jornal, por esculpiu,  sobre o a rt is la, mas que indique 
sucintamente por4U o se convenceu tio atendimento LI esse requisito pura pio nu 'ver a contratação ci irola, como  
Citar o número  de discos gravados, LI e obras Lii arte imporiantes, rtfe&nçIn a dois ou 1rs famosos eventos. 

0 	Assim, vis 1 o m lira que o Ser e t ri o da pasta acostou j u sufi ai liv ri expressa da Contra lar i,, 	'ii das 
outras c'oritrn lações por i riexigibil idade do artista se apresentando ciii outros eventos de porte similar, leu 1 

como declara expressamente que o artista cor rterei id a, de,  fato, possui ti 1 ice lo a '(is Iço e ccl [153 ra ç i 1pCILI 

opinião pública. 

'leste caso, portanto, do acordei com o que consta Lh,SIeS autos, o Controle Interno identifica a 

cxisLncia de uni Conju rito com probatório para fins de preenchimento dc, requisito do item acima menciona do. 

A j o sti fi ccit iva da escol lua J0 artista deve apontar as razões LI o ronvencimorito cli, agente  p u bii 
ai justificativa é constante no ermo ile Referência (item 4.1). 

E ind is p'nsi vI, linda,  a j os ti fica t-í va dos p reçfls tias CC, fl tia 1 iÇÕt1S. 1 s p  ( 'c.i 1 'a rn mi e sobri,  1 

justificativo do preço (pesquisa de preços), para esse tipo cio contratação, viu-se o que ti ispõi' (lati,  23 da 1 vi 
ri. 14133/2021 no tocanle às contralaçõis diretos por inexigibilidado Lio Iiiilaçao: 

ArL 23. () valer previamenhi esliniudo ila corilrataçio LIeverfi Ser iomputív'l 
cor-ri os valores praticados pelo mercado, considerados OS preços COiiStaiitcs 
dc bancos de dados públicos e as quantidades a serem emitiLachis, 



e 

observadas a potencial ecunonhla de escala e as peculiaridades tio local de 

execução do objeto. 

4' Nas contratações diretas por inexgihiiidai]e ou por dispensa, quando 

no for possível esticam- o Vaior do o lije La na forma iS La ht 1 cci da 'lOS §§ F', 
31  deste artigo, o contra Latiu devera comprovar previalilen Lo que os preços 

estão em conformidade Com OS praticados em ('on t ra tu ÇÕLS Semi lia ri Les do 

objetos de mesma natureza, por meio da apresentnçio de nc'Ln. (iscas 

emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) anti anicrior 

data LIEI con Ira 1aço pela Ad ministraçan, Ou por outro rnek, idóneo 

1 )es Ia ca-se que  O pa ia metro de preço a Ser ti ti izai lo deve ser o praticado polui p  rôp ri p  ri 'si ti d'ir 

do serviço a ser contratado, haja vista que são as características individuais  do artista que justificam SU .1 

contratação por meio de inexigibilidade de ifcitaço, sendo inadequado o comparativo de preços com nu In,ç 
profissionais, ainda que do mesmo ramo artístico 

1 s la posição é amparada pela doutrina, co ri form e se ixi ra i da,, lições ele  J c e U 1 vsses 1 acobu 

comum que determinadas contratações 9 Li O reca r' Iii sobre objeios 
singulares encon trem  !1CSSI justificativa  LI cela rações evasivas.  MisIao ts 

objetos de natu rpva singular têm um p roço esi i rriad o no â mbi ti, da 

razon b 1 idade, e, para ilustrar, has Ia ]calibrar que os lei bis pura objetos; LII 

ai le iniciam-se com urna avaliaço prévia e íi\açao de um lance mínimo. 

lodos os bens e atividades humanas possuem rim valor tIrr pi 'de ser 

traduzido cio moeda, pois, Se não li Vi' O iii valor Liii ri Ô o litt,, Ii à O podr,ril Si 

objet i  oe controlo. Um possível parâmetro é ve ri (ii 9, o preço riu('  o Ii .tCn i 
especialista cobra de outros órgãos para realizar idulnlico ou asseine]hILIO. 

lissa verificação pode ser feita pelas publicações no Dhírio Oficiai dc 

iiexigibilidade ou pelas cópias Lie recibo fornecidas pelo agente a Ser 
contratado. (nosso grifo) 

Nessa tinha, no que tange aos valores da contratação, destaca-se que, em atenção \ Orxt'n tiç3t 
Normaliva da Advocacia Geral da União n° 17, dc' 111 di' abril de 2009, lanlbIT replicada em diversos jilgailtiq 

éo 'I'CU, "t' obrigatória a justificativa de preço -ia inexigi hi idade de 1 ci 1-ação, que deverá ser ria 1 izada 
nedianic a Com paraçâo Lia proposta apresentada  Cii m preços praticados pela futura ira contratada junto i outros 

órgãos públicos ou pessoas privadas". 

1 e rnhra ndo que a decisão administrativa,  a escolha do artista e ' j t si i íi ta Ii 'a s ti ti (, 
responsabilidade li autoridade emitente  e contraente. 

Dito isso, passamos a análise  dos documentos ju ri bd is aos autos, quanto ao preenchi mente tias 
exigências legais. 

4.1 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS Ao l'l,ANlAMvNro DA (:0N'IItATAÇÃO 

De ocorLlo com a Lei ri' 14, 133, de 2021, a IN sEc;Ns N°58, de 2022, e a 1X SICNS/Ml N' SI, de 
2022, a Ad nu nisiraçúci Pública deverá produzir os documentes 1 baixo dura rito a fase de planeja nienlo da 
contialaçãi: 

a) documento para formal ihaçÊio da demitida; 

b) e4tu LI Li [étnico preliminar; 

e) aia pa() de risco; 



ii) termo ik referência. 

1) i ti, isso, percebe-se que  os documentos foram jti ti la ti os ais autos: ti ecu monto pára formri i,açã 
da demanda, esta do técnico p i e 11111 i na r; mapa (s) de risco e (cri 110 cl e rcft'ri'n ç Li, veia Iii os: 

4.2 DOCUMENTO PARA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Da análise do doeu nento de (ormaiiaçâo da demanda, percebe-se que foram previstos os 
conteúdos do art. 80  do Derreto nt  10.947, de 25 de janeiro de 2022. especi Imente a jusHficativa da IieressitIacie 
da ron Ira t-ação, o nome tia área req tisi [ante ou técnica com a identificação Liii responsável e a ind caçou d o 
data prolendida pala a conclusão da contratação. 

4.3 ESTUDO TÉCNICO !'Rlil,iMiNAR 

Quanto ao esludo preliminar, a equipe de planejamento deverá certificar-se de que lra,eni os 
conteúdos previstos no art. 9', da IN SI Li S nt' 58, de 2022. ia 1 dispositivo estabelece que 05 estudos 
prel mimares, obriga tona niente, deveraio conter: 

Descrição Lia necessidade da co ri Ira üiçã o, co is! dera cio o p  ro Iii e nia a Se 
resolvido sob a perspectiva do interesse público (mie. 1); 
Esti fia (iva das quantidades a serem contratadas, acompanhada da,  
memórias de cálculo e dos documentes que lhe dâo supi'rle, considerando a 
in lordepondênria com entras contratações, tio modo El possibl i lar economia 
de escala (inc. V); 

1 s1ti ia Uva tio valor da con Ira laç?n, acompanhada dos preços u a tá rios 
ze te ri' neja is, das i no mó r as tio. cálculo e dos dc nu me ri los LIII O 111c dã o SI] ar 1V, 

que poderão constar de anexo classificado, se a Administraç.i orlar pir 
preservar o seu Sigilo até cl tOflLILISÜ() da icltaÇOO (inc. VI); 
;tistificativas para o pa rn' la moa lo ou ]lati  do sol LI çO O (inc. V 
Posicionamento conclusivo sobre a adequação da conirtilação lora ci 
atendimento  d a necessidade de a qu e Se destina (Inc. Xl 1). 

No caso, vI' ri fica-se que a A LI ministiaçã o juntou o eM U tio técnico irei Ini ii ir (' p crer be-se 1(11 O 

referido d ocu mentil conténi, 0111 geral, os c'lememos exigidos pela IN SlG] S ii°  58, de 2(127. 

o 	1.4 (:iiINc:1AMlN'I'o DE iusc:o 

Calio pontuar que 'Mapa de Riscos" nau se ron fu lide com ei á IJSU la de 'na tniz de risco, a qual sorà 
ratada quando  d a minuta de ti n ira [o e é considerada Como a cd rac ter i za doa do equilíbrio tI 'nô III 1 O-

financeiro inicial LI II contraio, em que se aloca, de forma prévia e acertada, a risponsabi Ii iodo das 'a ks por  
possível ônus fina ricei i-o decorrente de tventos su pervenien (es à contra lação. Assim, a ide1i 1 ivaçào e e.loboraçao 
do "Mapa de Riscos" nã., supre a necessidade da Administração Pública, em momento ()pOrLLIti(1, discutir a 
matriz de riscos a ser estabelecida 'o instrumento conlraluai. 

Quanto ao mapa de riscos (art. 72, 1, da lei n14.713, de 2021), percebe-se ililt:  çOnlúrn a inLlicdçào 
do risco da probabilidade,  do impacto, do responsável e ti cis ações preventiva a e de co' iLi ngO ncia 

4.5 IIil(MO DE R1wERfNCIA 

0 termo de Referência (1 o documento que deverá conter a definição do obfr 1 ci, ir tI u id 	sua 
natureza, os quantitativos,  o prazo do contrato e, se for o raso, a possibilidade tIo sua pn rrtiguç à, a 
iundanienLição da c:cintrataçc, a descriçúo da solução, os requisitos da eontraLiço, o modelo de t'xeruçiici do 
objeto, o modelo elo ti e gestão do con trato, os critérios do medição e dc, pagamento, a (o ai LI e cv [é r (is tiL • seI ça 
do fornecedor, as estimativas do valor da contra lação, acompanhadas dos preços unitários  reftrr.nciais, das 
memórias de cá leu o e dos documentes tino  lhe dão suporte, com os pará melros utilizados para 9 (ibteliçaci di 



preços e para os respeilivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado e a adequaçáo 

orçamenLria (a r r. 6, XXIII, da lei n°  14.133, ci e 2021). 

No caso, consta dos nutos o Termo do Referência, cliliorido pela ária req ii is i lan le, datado e 
assinado. 

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de reíci-ônda 
contemplou todas as exigências legais. 

4.6 DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Ko presente caso, para fins de justificativa de preço, a Administração Público apresenta 

documentação comprobatória qt;c demonstro a compatibilidade dos valores contratados com os praticado'; 
no mercado pala eventos de pote equivalente. Foram anexados exemplos de contratações semelhantes 

realizadas por outros entes públicos e particulares, ocorridas nos IllWIiCÍpiOS de Curaçgt3A (Jt$ 162000,00), 
Araripina/I'k, Itaguatinsf lO, lajedo Novo/MÁ, Nordesthia/BA, ianque Novo/BA, Mirante/BA, Lagoa da 

Canoa/Al, e São Francisco do t3rejio/MA, lodos estas últimas no valor de l{$ 150.000,00, evidenciando, assim, 
a razoabilidade e adequação do preço proposto. 

O cachê musical contempla: 

• Baterista 3.500,00 

• Percussionisla 01 3.500,00 

• ['ercussionista 02 3.500,00 

• I'crcussionista 03 3.500,00 

• I3aixista 3.500,00 

• Guitarrista 3.500,00 

• 'Fecladista 3.500,00 

• Acordeonista 3.500,00 

• Vocal 01 3.500,00 

• Vocal 02 3.500,00 

• Cantor 01 (Artista Principal) 59.500,00 

• Rou nds / Produção 01 1.500,00 

• Itounds/ Produção 02 1.500,00 

• Rounds/ Produção 03 1.500,00 

• Técnico/ Mesário 1.500,00 

• Técnico/ Efeitos 2.500,00 

• Técnico/ Iluminação 2.500,00 

• Técnico/ Monitor 1.500,00 

• Segurança 3.000,00 

• Produção/Artista/Agenda 2.500,00 

• Imposto (5%) 7.500,00 

• Produtora (20%) 30.000,00 

Total: R$ 150.000,00 

Portanto, o valor proposto de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) está em consonálicio com 
o valor de mercado, conforme documentação acostada. A qual parece calar compatível Cern pieviçáo  
orça rnen Lú ia e presente no 'CÁ de modo que não cabem considerações sobre 1) assu iiW. 

e 

e 



Assim, o processo esgotou Jegalmonle todas as elapzis obrigatórias aV' p r 
	

'itt' ma ri ifesLaçt' 

deste setor de controle i n terno. 

S. coNc:IusÂo 

À data da confecção do presente parecer, Ora analisado por esta Controladoria Interna Munici1'il, 

verifica-se que, após a análise minuciosa de toda a documentação apresentada, todos OS LI Ge III, u ii Los 

encontram-.se dentro do respectivo prazo de vigãicia. Ressalta-se, contudo, t4tit eventuais tiocumen Los que 

venham a vencer pos teH o rme ri lo devorao ser devidamente a Lua iza d s, em lbservâ rlç: ia jo disposto no a rI ig 

64, inciso li, da lei iV 14.133/2021, garanlintio a regtulíiritlade ('a eonformklade do processo administrativo 

Com base no que foi apresentado e em conformidade Com H$ disposições da 1 .ef ½J erri 1 

14.133/2021, recomenda-se a continuidade tio processo lei Ealórji, e de seus procedimentos subsequentes, 

garantindo a i-cgu la ridade e a transparência de todo o procedimento. Assim, rei Orça-Se ti CPu puom ISSO C(lfli 

legalidade e a t'íie iO leia na condução do ('e rta me. 

cl parecer, ora sul,rnelido à apreciação. 

o que Lemos a relatar. À VOSSa consideração, 

1 	 lluhiiana/SI, 22 de oulubro de 2025. 

Avs  
ANE ICAItOIINE OLIVEIRA l3OltGl 

Secretária Municipal ti e Controle 1 n terno 

ft 

Jf5Ão ViWR MkNIX)NÇA Roc:IIA 
Assessor 1 sp'cia III 


